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DECRETO Nº 8/2019. 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 286.258,29 
(Duzentos e oitenta e seis mil e duzentos e cinqüenta e oito reais e 
vinte e nove centavos). 

 

  O Prefeito Municipal de Sapopema em exercício, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei 
municipal nº 1156/2018. 

DECRETA 
 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 
exercício de 2018, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na 
importância de R$ 286.258,29 (Duzentos e oitenta e seis mil e duzentos e cinqüenta e oito 
reais e vinte e nove centavos).  

 

05.001 OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

15.452.0005-2008 MANUT. DAS ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

671 4490.52.00.00 31802 Equipamentos e Material Permanente 156.590,00 

Total da Unidade  156.590,00 
 

06.001 EDUCAÇÃO 

12.361.0006-2011 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

881 4490.52.00.00 31147 Equipamentos e Material Permanente 129.668,29 

Total da Unidade  129.668,29 
 
 

 Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
referido no artigo anterior, o Poder Executivo utilizará o superávit financeiro de acordo com o 
Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei Municipal nº 1156/2018.  

 

241805110000000000AQUSIÇÃO ONIBUS ESCOALR TERMO COMP PAR 
2018021564 

129.668,29 

CONV 624/2017-EQUIP.PARA PARQUES E ACADEMIAS MUNICIPAIS 156.590,00 

Total  286.258,29 
 
 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sapopema – Pr, 08 de janeiro de 2019. 
 
 

 
 
 

 

Paulo Maximiano de Souza 
Prefeito Municipal em exercício 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 

05.001 OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

15.452.0005-2008 MANUT. DAS ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

671 4490.52.00.00 31802 Equipamentos e Material Permanente 156.590,00

Total da Unidade 156.590,00

06.001 EDUCAÇÃO

12.361.0006-2011 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

881 4490.52.00.00 31147 Equipamentos e Material Permanente 129.668,29

Total da Unidade 129.668,29

241805110000000000AQUSIÇÃO ONIBUS ESCOALR TERMO COMP PAR 2018021564 129.668,29

CONV 624/2017-EQUIP.PARA PARQUES E ACADEMIAS MUNICIPAIS 156.590,00

Total 286.258,29

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
DECRETO Nº 008/2019.

 
DECRETO Nº 008/2019.
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
total de R$ 286.258,29 (Duzentos e oitenta e seis mil
e duzentos e cinqüenta e oito reais e vinte e nove
centavos).

 
O Prefeito Municipal de Sapopema em exercício, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º
4.320/1963 e Lei municipal nº 1156/2018.
DECRETA
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para exercício
de 2018, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir
na importância de R$ 286.258,29 (Duzentos e oitenta e seis mil e
duzentos e cinqüenta e oito reais e vinte e nove centavos).
 

 

 
Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido
no artigo anterior, o Poder Executivo utilizará o superávit financeiro
de acordo com o Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei Municipal nº
1156/2018.
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sapopema – Pr, 08 de janeiro de 2019.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício
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